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RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DO QUARTO BIMESTRE DE 2012. 

(Em cumprimento ao art. 75 da LDO 2012) 

 

Setembro 2012 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

Este relatório tem por objetivo dar cumprimento ao disposto no § 2º do art. 

75 da Lei n° 4.614, de 12 de agosto de 2011, Lei de  Diretrizes Orçamentárias - LDO, 

o qual estabelece que o Poder Executivo comunique ao Poder Legislativo o 

montante que caberá a cada Poder na limitação de empenho e na movimentação 

financeira. Conforme estabelece o diploma legal supracitado são apresentados: 

 

a) a memória de cálculo das novas estimativas de receitas e despesas 

primárias e a demonstração da necessidade da limitação de empenho e 

movimentação financeira nos percentuais e montantes estabelecidos por 

órgão; 

b) a revisão dos parâmetros e das projeções das variáveis de que tratam o 

Anexo de Metas Fiscais desta Lei, utilizadas nas estimativas de receitas e 

despesas primárias; 

c) a justificação das alterações de despesas obrigatórias, explicitando as 

providências que serão adotadas quanto à alteração da respectiva dotação 

orçamentária, 

d) os cálculos da frustração das receitas primárias, justificando os desvios 

em relação à sazonalidade originalmente prevista. 

 

2. DO CONTINGENCIAMENTO NOS BIMESTRES 

 

Os Relatórios de Avaliação, relativo aos Bimestres encerrados, vem 

demonstrando uma necessidade progressiva de contingenciamento em face, 

principalmente, da crescente frustração de receita e do déficit de dotação para 

pessoal, vez que o déficit referente às demais despesas obrigatórias vem sendo 

solucionado por meio de  ajustes orçamentários já procedidos. Entretanto, o saldo 
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disponível para contingenciamento não suportou o valor sinalizado no relatório, 

decidindo-se, desta forma, contingenciar apenas o valor referente à frustração de 

receita, conforme se verifica nas Portarias Conjunta nº 4 de 29 de março de  2012 e 

31, de 25 de junho de 2012.   

 

3. DA AVALIAÇÃO DAS RECEITAS E DAS DESPESAS PRIMÁRI AS 

 

Novas avaliações do comportamento das receitas e das despesas 

relativas ao 4º bimestre foram realizadas, as quais sinalizam para a continuidade do 

contingenciamento, conforme se verifica a seguir. 

 

               3.1. RECEITAS PRIMÁRIAS (LDO 2012, a rt. 75, § 2º, I e IV) 

 

3.1.1. Receitas de Origem Tributária 

 

 A reestimativa das receitas de origem tributária para 2012, administradas 

pela Subsecretaria da Receita – SUREC da Secretaria de Estado de Fazenda 

aponta para frustração da ordem de R$ 457 milhões em relação à previsão 

aprovada na LOA , conforme informações daquela unidade constantes do Anexo I 

deste relatório. Tal reestimativa pautou-se na receita arrecadada até o mês de 

agosto, registrada no sistema SIGGO, posição em 11/09/12. 

 

 Ainda, segundo informações da SUREC, a maior parte da frustação se 

deve à receita de ICMS, em face da baixa expectativa de ingresso da parcela do 

incentivo creditício do ICMS financiada pelo FUNDEFE. A redução do IPVA se 

explica pelo maior abatimento do programa Nota Legal do que o previsto, bem como 

da Lei 4.733/2011, que isentou os veículos novos do IPVA. 

 

O quadro a seguir sintetiza o exposto. Nele observa-se que as receitas 

que mais contribuem para a frustração são as provenientes do ICMS e do IPVA. 
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QUADRO I 

Fontes e elaboração : GEPOF/COPAF/SUREC/SEF 

Nota : (*) ITBI, ITCD, Simples, Taxas, Multas e Juros, Dívida Ativa e Encargos da Dívida Ativa. 
 

3.1.2. Receitas de Origem Tributária e não Tributár ia 

 

 Verifica-se do comportamento da receita corrente prevista (tributária e não 

tributaria) em relação à realizada, que esta alcançou 64% da estimada na LOA 2012, 

estando próxima da expectativa média para o período, que seria de 67%, 

correspondente aos meses de janeiro a agosto, ou seja, a realização da receita 

mostra uma frustração de 2% do parâmetro esperado para o 4º bimestre de 2012.    

 

 Já em relação às receitas de capital, também considerando valores da 

LOA 2012, a execução (receita realizada) da ordem de 33% foi puxada para baixo 

em função, sobretudo, da inexecução das receitas de operações de crédito, que 

registraram apenas 6,4% da expectativa para o bimestre. Considerando a média de 

67% para o período, verifica-se uma frustração de 34%. Esse comportamento foi 

mitigado pela arrecadação das receitas de alienação de bens, que alcançaram 

execução de 182%, bem como de transferências de convênios, que atingiram 63%, 

o que permitiu a execução de obras de infraestrutura para a realização da Copa das 

Confederações. 

  

3.2. PARÂMETROS (LDO 2012, Art. 75, § 2º, II) 

 

A revisão das variáveis macroeconômicas, apresentada pela Secretaria 

de Estado de Fazenda, reflete a realidade atual, conforme quadro a seguir.  

Valores em R$
Avaliação

Discriminação LOA/2012 para 2012 Diferença
[c] (d)] [d-c]

Rec. Origem Tributária 10.976.456.593         10.519.586.630        (456.869.963)             
   ICMS 5.813.428.501           5.392.821.383          (420.607.118)             
   ISS 1.030.267.315           1.048.971.461          18.704.146                
   IRRF 2.005.599.829           1.981.514.803          (24.085.026)               
   IPTU 442.512.168              533.230.082             90.717.914                
   IPVA 651.282.721              562.555.990             (88.726.731)               

   Demais receitas (*) 1.033.366.059           1.000.492.911          (32.873.148)               
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QUADRO II 

Parâmetros 2011 2012 

PIB Nacional 2,86% 1,73% 

IGP-DI/FGV 5,33% 8,17% 

INPC/IBGE 6,17% 5,32% 
 

 Fonte:  BACEN – expectativas do mercado financeiro em 20/04/2012. 

 

3.3 DESPESAS PRIMÁRIAS (LDO 2012, Art. 75, § 2º, I e III) 

 

 Ressalta-se que, apesar de o art. 9º da LRF exigir avaliação da receita 

orçamentária, torna-se necessário, também, proceder, para fins de uma completa 

avaliação do cumprimento das metas, à análise do comportamento das despesas 

primárias, principalmente aquelas de execução obrigatória, uma vez que suas 

reestimativas em relação às dotações constantes da Lei Orçamentária podem afetar 

a obtenção do referido resultado.  

 

3.3.1. Despesas de Pessoal 

 

 O crescimento das despesas com o pagamento da folha dos servidores 

do GDF nos últimos exercícios tendia a extrapolar o limite prudencial (46,55% 

sobre a RCL)  estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF. No início de 

2012, o Governo do Distrito Federal, se antecipando a esse fato, adotou medidas 

providenciais para reprimir formas de acréscimos na remuneração que se refletissem 

negativamente na apuração dos resultados fiscais e limites constitucionais 

estabelecidos.  

 

 O Decreto nº 33.550, de 29/02/2012, combinado com o 33.234/2011, 

passaram a disciplinar com maior rigor as demandas relacionadas a proposições 

que suscitem a geração de aumento desta despesa.  
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  Tal providência foi fundamental para o atingimento dos 46,55% no 2º 

Quadrimestre de 2012,  contra os 45,46% verificados no 1º Quadrimestre de 2012. 

Apesar do leve aumento, o Governo mantém uma folga tímida em relação ao limite 

prudencial, porém imprescindível para a governabilidade, vez que deixa uma 

margem de segurança para as oscilações sistemáticas verificadas no 

comportamento dessa despesa em relação a RCL no período de 12 (doze) meses.   

 

 Há de considerar também que no mês de dezembro haverá um aumento 

decorrente do pagamento das férias e 13º salário dos servidores das áreas de 

educação e saúde. 

 

 O gasto de pessoal nos quatro bimestres se manteve na casa dos 

58,61%,em relação ao total para o exercício, ficando abaixo da expectativa para o 

período (2º quadrimestre) devido à antecipação de utilização dos recursos do Fundo 

Constitucional do Distrito Federal – FCDF, em especial para o pagamento da folha 

da Secretaria de Estado de Educação. Entretanto, as projeções para essas 

despesas, em relação às dotações orçamentárias disponíveis, sinaliza para a 

possibilidade de déficit. 

 

 Além do já exposto, o atendimento aos compromissos assumidos com 

reestruturações de cargos, nomeações e reajustes concedidos, também, elevam a 

despesa de 2012, conforme se pode verifica a seguir: 
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QUADRO III       

 

Projeção para Ano 2012 

 

SUGEP/ SEAP 

 

Dotação 

Autorizada LOA 

até 31/08/12 

 

Insuficiência 

Orçamentária 

Despesas com pessoal, incluindo 

obrigação patronal 

 

8.210.914.582 

 

7.183.373.343 

 

1.027.541.239 

Despesas com custeio da folha de 

pagamento 

 

345.229.081 

 

296.006.170 

 

49.222.911 

TOTAL 8.556.143.663 7.479.379.513 1.076.764.150 

Fonte:  SUGEP/SEAP e Sistema SIGGO 

 

Importa, ainda, esclarecer que consta da coluna “Dotação Autorizada” as 

previsões orçamentárias para reajustes e nomeações, no montante de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais).  

 

 As demais despesas primárias permanecem constantes em relação às 

fixadas na LOA, considerando a possibilidade de se promover os ajustes que se 

fizeram necessários, por meio de créditos adicionais com fonte de compensação.  

 

 Com relação às dotações contingenciadas, as mesmas poderão, em 

momento posterior e em havendo reestabelecimento da receita, servir de fonte de 

financiamento para cobertura do déficit de despesa em comento. 

 

 3.3.2. Demais Despesas Obrigatórias de Caráter Con tinuado 

 

 Foi verificado, ainda, pela SUOP/SEPLAN, após análise do 

comportamento das demais despesas obrigatórias de caráter continuado, 

relacionadas no Anexo XIX - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de 

Caráter Continuado, integrante da LOA, que a projeção de tais despesas, também, 

aponta insuficiência orçamentária da ordem de R$ 99 milhões, conforme quadro 

abaixo: 



  

8 
 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
Secretaria de Estado de Planejamento e Orçamento 
Subsecretaria de Orçamento Público 
 

 

QUADRO IV 

R$ 1,00 

PROGRAMA DE TRABALHO 
/ DESPESA 

AUTORIZADO 
ATÉ AGO/ 2012 ESTIMADO 2012 INSUFICIÊNCIA 

ORÇAMENTÁRIA  

20.306.6201.4115.0002 - 
Nosso Leite 12.526.548 12.526.548 0 

26.453.6221.4202.0004 
Concessão de Passe Livre -
Estudantil - Distrito Federal 

45.834.442 63.226.547 17.392.105 

26.453.6221.4202.0005 
Concessão de Passe Livre - 
Portadores de Necessidades 
Especiais - Distrito Federal 

41.665.213 58.337.196 16.671.983 

08.244.6228.4162.0001 - 
Complementação do benefício 
do programa bolsa família 

80.748.324 108.725.424 27.977.100 

08.244.6228.4232.0001 - 
Ações complementares ao 
programa de transferência de 
renda 

6.726.365 29.028.156 22.301.791 

08.306.6227.4174.0001 - 
Fornecimento continuado de 
alimentos - distribuição de 
pães 

6.523.504 9.785.254 3.261.750 

08.306.6227.4175.0001 - 
Fornecimento de refeições nos 
restaurantes comunitários 

27.165.577 38.170.339 11.004.762 

12.364.6205.4067.0001 - Bolsa 
Universitária 13.300.000 13.300.000 0 

 TOTAL 234.489.973 333.099.464 98.609.491 
 

4. RESULTADO PRIMÁRIO 

 

 Com relação às previsões até dezembro de 2012 e estimativas 

efetuadas com base na execução de janeiro a agosto, considerando os ajustes 

necessários relativos às receitas tributárias e às despesas de pessoal e outras 
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obrigatórias de caráter continuado, o Resultado Primário aponta para um superávit 

da ordem de R$ 285 milhões. Portanto, a meta fiscal para o exercício de 2012 estará 

devidamente atendida, frente à fixada na LDO, da ordem de R$ 10 milhões. 

 

 Evidentemente que, para se atingir esse patamar, é necessário que o 

governo evite a assunção de novas despesas, não se esquecendo da necessidade 

de compressão de algumas despesas já programadas, visando sanar as 

insuficiências orçamentárias quanto às despesas de pessoal e outras obrigatórias de 

caráter continuado. 

 

5. MONTANTE DA LIMITAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO ENTRE OS PO DERES 

 

O art. 9º da LRF estabelece que tal limitação deva ser efetivada mediante 

ato próprio dos Poderes Executivo e Legislativo, nos montantes necessários e 

segundo critérios fixados na LDO. 

 

A LDO 2012, por sua vez, estabelece em seu art. 75 que, caso seja 

necessário efetuar a limitação de empenho e movimentação financeira de que trata 

o art. 9º da LRF, o Poder Executivo apurará o montante necessário e informará ao 

Poder Legislativo a parcela que caberá a cada um, até o 20º (vigésimo) dia após o 

encerramento do bimestre. 

 

Art. 75. Caso seja necessária a limitação do empenho das dotações orçamentárias e da 

movimentação financeira para atingir a meta de resultado primário ou nominal, conforme 

determinado pelo art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, serão fixados, 

separadamente, percentuais de limitação por grupos de despesas, calculados de forma  

proporcional à participação de cada um dos Poderes, no total das dotações iniciais 

constantes da lei orçamentária anual de 2012, excluídas as despesas destinadas ao 

pagamento de pessoal e encargos sociais e as demais despesas que constituem obrigação 

constitucional ou legal. 

§ 1º As dotações destinadas às crianças e aos adolescentes, inclusive aos conselhos 

tutelares, ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao Fundo dos Direitos 

da Criança e do Adolescente deverão ser ressalvadas da limitação de empenho de que 

trata o caput. 
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§ 2º Na hipótese da ocorrência do disposto no caput, o Poder Executivo comunicará ao 

Poder Legislativo o montante que caberá a cada um na limitação do empenho e da 

movimentação financeira, encaminhando, também, à Comissão de Economia, Orçamento e 

Finanças da Câmara 

Legislativa do Distrito Federal e ao Tribunal de Contas do Distrito Federal, no mesmo 

prazo, relatório contendo: 

I - a memória de cálculo das novas estimativas de receitas e despesas primárias e a 

demonstração da necessidade da limitação de empenho e movimentação financeira nos 

percentuais e montantes estabelecidos por órgão; 

II - a revisão dos parâmetros e das projeções das variáveis de que tratam o Anexo de 

Metas Fiscais desta Lei, utilizadas nas estimativas de receitas e despesas primárias; 

III - a justificação das alterações de despesas obrigatórias, explicitando as providências 

que serão adotadas quanto à alteração da respectiva dotação orçamentária; 

IV - os cálculos da frustração das receitas primárias, justificando os desvios em relação à 

sazonalidade originalmente prevista. 

§ 3º Os Poderes, com base na comunicação de que trata o § 2º, publicarão, até o final do 

mês subseqüente ao encerramento do respectivo bimestre, ato estabelecendo os montantes 

disponíveis para empenho e movimentação financeira. 

 

Enfim, constata-se, após a presente avaliação que permanece a 

necessidade de limitação de empenho e movimentação financeira, no montante de 

R$ 1.632.243.604,00 (um bilhão seiscentos e trinta e dois milhões duzentos e 

quarenta e três mil seiscentos e quatro reais), conforme quadro a seguir. 

 

QUADRO V 

R$ 1,00 

TOTAL A SER CONTINGENCIADO  PODERES 
% PARTIC. 

PODERES 
VALOR POR PODER 

 FRUSTRAÇÃO DA 
RECEITA  

456.869.963        456.869.963  

 LEGISLATIVO                  
CLDF = 6,31%                     
TCDF = 2,43%  

6,31% 
                                 

28.828.495  

2,43% 
                                 

11.101.940  

 EXECUTIVO  

91,26% 

                           
1.592.313.169  

OUTRAS DESPESAS 
OBRIGATÓRIAS DE 
CARÁTER 
CONTINUADO 

98.609.491 

   1.175.373.641  100,00% 

DÉFICIT PESSOAL 1.076.764.150 

* Metodologia do art. 75 da LDO   1.632.243.604                           
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O cálculo dos percentuais e valores para limitação de empenho em 

relação à despesa, ou seja, a participação de cada Poder na base contingenciável 

(conjunto de dotações iniciais da Lei Orçamentária , excluídas as despesas que não 

entram para o cálculo) é elaborado em cumprimento ao estabelecido no § 2º, Art. 75 

da LDO 2012 e Art. 2º da Portaria Conjunta de Contingenciamento nº 2/2012. 

 

 De acordo com o demonstrado no quadro acima, caberá ao Poder 

Executivo contingenciar dotações no montante de R$ 1.592.313.169,00 (um bilhão  

quinhentos e noventa e dois milhões trezentos e treze mil cento e sessenta e nove 

reais). 

 

Uma mudança de metodologia importante foi a de impor o 

contingenciamento referente ao déficit de pessoal e de outras despesas de caráter 

continuado apenas ao Poder Executivo, visto este ser o gestor das mesmas, 

cabendo aos órgãos do Poder Legislativo apenas contingenciar o equivalente à 

frustração de receita. Verifica-se, ainda, que permanece a necessidade de 

contingenciamento por parte do Legislativo nos totais sinalizados, entretanto, 

somente relacionados à frustração da receita.  

 

Desta forma, os valores que devem ser contingenciados pela Câmara 

Legislativa e pelo Tribunal de Contas, até o dia 30 de agosto do presente exercício, 

são respectivamente de R$ 28.828.495,00 (vinte e oito milhões oitocentos e vinte e 

oito mil quatrocentos e noventa e cinco reais) e de R$11.101.940,00 (onze milhões 

cento e um mil novecentos e quarenta reais) correspondentes a 6,31% e 2,43%, 

respectivamente.    

 

 

É o relatório. 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

Secretaria de Estado de Planejamento e Orçamento 

Subsecretaria de Orçamento Público 

NOTA EXPLICATIVA 

No quadro demonstrativo encaminhado pela SUGEP/SEAP, as despesas 

com o custeio da folha totalizam R$ 595.363.763,00 (quinhentos e noventa e cinco 

milhões trezentos e sessenta e três mil setecentos e sessenta e três reais). 

Entretanto, deste valor devem ser deduzidos os recursos destinados a Educação, os 

quais serão pagos com a receita de transferência do Fundo Constitucional do DF - 

FCDF. 

Para a Secretaria de Educação estão previstos R$� 221.826.628,00 

(duzentos e vinte e um milhões oitocentos e vinte e seis mil seiscentos e vinte e oito 

reais) acrescidos de R$� 28.308.054,00 (vinte e oito milhões trezentos e oito mil 

cinquenta e quatro reais) destinados a pessoal temporário.��

�

   Portanto, o valor que consta do relatório, no quadro de composição das 

despesas de pessoal (Quadro III), para o custeio da folha, é de R$ 345.229.081,00 

(trezentos e quarenta e cinco milhões duzentos e vinte e nove mil oitenta e um 

reais).�

�

     Setembro/2012
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CÓD. NOME

14.101
Secretaria de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural - SEAGRI

20.306.6201.4115.0002 - Nosso 
Leite

12.526.548 12.526.548 0 (1)

26.453.6221.4202.0004 
Concessão de Passe Livre -
Estudantil - Distrito Federal

45.834.442 63.226.547 17.392.105

26.453.6221.4202.0005 
Concessão de Passe Livre - 
Portadores de Necessidades 
Especiais - Distrito Federal

41.665.213 58.337.196 16.671.983

08.244.6228.4162.0001 - 
COMPLEMENTAÇÃO DO 
BENEFÍCIO DO PROGRAMA 
BOLSA FAMÍLIA

80.748.324 108.725.424 27.977.100 (2)

08.244.6228.4232.0001 - AÇÕES 
COMPLEMENTARES AO 
PROGRAMA DE 
TRANSFERÊNCIA DE RENDA

6.726.365 29.028.156 22.301.791 (3)

08.306.6227.4174.0001 - 
FORNECIMENTO CONTINUADO 
DE ALIMENTOS - 
DISTRIBUIÇÃO DE PÃES

6.523.504 9.785.254 3.261.750

08.306.6227.4175.0001 - 
FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES NOS 
RESTAURANTES 
COMUNITÁRIOS

27.165.577 38.170.339 11.004.762

INSUFICIÊNCIAS ORÇAMENTÁRIAS PARA ATENDER DEMAIS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

AUTORIZADO ATÉ  
AGO/ 2012

UNIDADE ORÇMENTÁRIA - UO PROGRAMA DE TRABALHO / 
DESPESA

OBS.
INSUFICIÊNCIA 

ORÇAMENTÁRIA

17101
Secretaria de Estado de 

Desenvolvimento Social e 
Transferência de Renda - SEDEST

ESTIMADO  2012

26.204
Transporte Urbano do Distrito federal - 
DFTRANS

���



INSUFICIÊNCIAS ORÇAMENTÁRIAS PARA ATENDER DEMAIS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

40.201 Fundação de Apoio à Pesquisa - FAP
12.364.6205.4067.0001 - BOLSA 
UNIVERSITÁRIA

13.300.000 13.300.000 0

TOTAL 234.489.973 333.099.464 98.609.491

OBSERVAÇÕES:

(1) -O Programa Nosso Leite fazia parte do Programa Vida Melhor, instituído pela Lei n° 4.208/2008. To davia, a Lei n° 4.601, de 14/07/2011, que instituiu  o 
Plano pela Superação da Extrema Pobreza no Distrito Federal – DF Sem Miséria, revogou expressamente a citada Lei, e em seu art. 11, § único, estabeleceu 
que os benefícios sociais concedidos com base na Lei n° 4.208/2008, (dentre os quais o Nosso Leite), f icariam mantidos aos atuais beneficiários até sua 
regulamentação, que deveria se dar no prazo de 120 dias, isto é, até 14/11/2011. Assim, no Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2012 - 
PLOA/2012 - não foram alocados os recursos necessários para o atendimento do programa, visto que ele seria substituído pelo “DF Sem Miséria”. Todavia, 
em 10/11/2011, após o envio do PLOA/2012 à CLDF (15/09/11), a Lei n° 4.670/11, alterou a redação do re ferido art. 11, § único, dispondo que os benefícios 
sociais concedidos com base na Lei n° 4.208/08 fica riam mantidos aos atuais beneficiários até sua inclusão no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal e seu ingresso no Programa Bolsa Família – PBF. Em conseqüência, durante o exercício 2012, ainda houve despesas com o Programa 
Nosso Leite, superior ao montante fixado na LOA/2012, fazendo-se necessária suplementação orçamentária. Tendo em vista que já houve a migração dos 
beneficiários do Programa Nosso Leite para o DF Sem Miséria, não há mais necessidade de suplementação.

(2) - Recepcionou os programas: Bolsa Social, Bolsa Escola e Cesta Verde.

(3) - Recepcionou os programas: Isenção de Tarifas Públicas, Bolsa Universitária e Bolsa Alfabetização.
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